
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITQ__ 
ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO PED~O _Q~IRINO, Pref:ito ào M~nicípio de_ Angatu~ 
usando das atnbu1çoes que lhe sao conferidas por Lei; · 

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Angatuba aprovou e. 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO l º) Ftca o poder Executivo autorizado a abrir um Crédito- Especiat no-- vator- de-R.$ 
1 5.000,00 (quinze mil reais), para atender o disposto contido no item nº IX, Artigo 2º da Lei 
Municipal n°' 010/97, àe 27 /O3 / 9-r, que dispõe sobre a concessão-de incentivos à fnàústr~ 
que desejem se instalar no município e as já existentes, propiciar vantagens para sua 
ampliação-, na seguinte dassiftc-ação orçamentária.: 

06 
Ob.Ol 
138-4 - 4110.01 - 11.62.3461.046 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
S-etor àe Obras e Engenharia-
Obras e Instalações R$ l 5.000,00 

ARTIGO 2º) O- Crédito- EspeciàJ a- que se refere-- o Artfgfr-anterior será cob-efto com recursas_ 
referente a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

06 
06.01 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA_ 
Setor de Obras e Engenharia 

87.7 - 3120.01 - 10.58.3232.014 Material de Consumo R$ l 5.000,0Q 

ARTIGO 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contr~io. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO [?E.ANCATH-BA, 3-0 de Junoo de 1.-99--r 

Pubr icad a na data supra. 
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